
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA N. 3504/2011

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de 

suas  atribuições  legais  e  estatutárias  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no 

Processo n. 033097/2011-13,  oriundo da Faculdade de Ciências Sociais do 

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas (IFCH) desta Universidade,

R E S O L V E :

Alterar a Portaria n. 2848/2011, da Reitoria desta Universidade, 

que autorizou o afastamento do Professor de Ensino Superior KARL HENKEL, 

para  compor  equipes  de  avaliação  pelo  Sistema  Nacional  de  Avaliação 

Superior (SINAES), com ônus pelo INEP-MEC, para declarar que com relação 

ao trabalho a ser realizado na Escola Superior de Propaganda e Marketing 

de Porto Alegre (ESPM-POA),  o período de afastamento é de  20 a 23 de 

novembro de 2011, e não de 25 a 28 de setembro de 2011, como constou na 

referida Portaria.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 7 de novembro 

de 2011.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

Reitor


